
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 
O MUNICÍPIO DE MANSIDÃO, pessoa jurídica de direito público, localizada na Rua Capitão 
Manoel Remígio, nº 80 – Centro – Mansidão – BA, inscrita no CNPJ sob nº. 
21.434.636/0001-11 neste ato representada pelo Prefeito o Sr. DJALMA RAMOS DE 
OLIVEIRA, brasileiro, maior, inscrito no CPF: nº 350.716.131-15 e RG nº 20.549.115-42 
SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a Sr.ª. DEOLINDA GOMES RABELO, 
inscrita no CPF nº 133.184.938-13, RG. 22.183.925-93 /SSP-BA, residente na PRAÇA DO 
ESTÁDIO, Nº 05 - CS - BARRO VERMELHO - BARRA-BAHIA,  pelo presente instrumento 
particular de Distrato administrativo amigável, na melhor forma de direito, rescindir o 
contrato nº 111/2021, oriundo da Dispensa de Licitação nº 085/2021, cujo objeto é a 
Locação do imóvel situado na PRAÇA DE ESPORTE, NA CIDADE DE BARRA - BAHIA, 
pertencente a LOCADORA, CONTENDO 03(TRÊS) QUARTOS, 02(DOIS) BANHEIROS, 
01(UMA) SALA E 01(UMA) COZINHA, QUE SE DESTINA AO FUNCIONAMENTO DE UMA 
CASA DE APOIO PARA ACOLHIMENTO DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MANSIDÃO, 
EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DA BARRA-BAHIA – Base legal: Art. 77 e 78, 
inciso I, da Lei 8.666/93. Mansidão, 30 de junho de 2021 – Djalma Ramos de Oliveira - 
Prefeito de Mansidão. 
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